
FUNCIONÁRIO PúBLICO - APOSENTADORIA - TEMPO 
DE SERVIÇO - FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA 

- Interpretação do art. 178 da Constituição de 1967. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO PESSOAL CIVIL 

Processo N.o 505-69 

PARECER 

No anexo processo, que a Fundação 
IBGE encaminhou a êste Departa
mento para exame, MÁRIO SARAIVA, 
ocupante do cargo de motorista, ní
vel 1G-B, do extinto Conselho Nacional 
de Estatística, declarando sua condi
ção de ex-combatente da Fôrça Expe
dicionária Brasileira e que conta mais 
de 25 anos de serviço, requer sua apo
sentadoria com fundamento nas' Leis 
n.08 4.293, de 1963, e 3.906, de 1961, 
e no art. 178, alíneas c e d, da Cons
tituição do Brasil. 

2. No tempo de serviço a que se 
refere o requerente, segundo êle pró
prio informa, estão incluídos 17 anos 
prestados como motorista de praça. 

3. A Lei n.o 4.297, de 23 de de
zembro de 1963, e não 4.293, como 
citou o requerente, sOmente se aplica 
aos ex-combatentes segurados da Pre
vidência Social. Não é êste, porém, o 
caso do interessado. 

4. Do mesmo modo, não se aplica 
ao servidor público ex-combatente que 
não seja contribuinte da Previdência 
Social, o disposto na alínea d, do ar
tigo 178 da Constituição do Brasil: 

5. Resta, assim, examinar o pedido 
do interessado em face do disposto na 
Lei n.o 3.906, de 19 de junho de 1961, 
e na alínea c do artigo 178 da Carta 
Magna vigente. 

6. A Lei n.O 3.906, de 1961, cujo 
art. 1.0 foi revogado pela Carta Mag
na (art. 101, § 3.°), dispunha, verbiB: 

"Art. 1.0 Os funcionários federais 
e os empregados autárquicos da União 
que participaram de operações de guer
ra na Fôrça Expedicionária, na Fôrça 

Aérea e na Marinhn de Guerra do 
Brasil serão, ao aposentar-se, promo
vidos ao cargo imediatamente supe
rior, se existir tal categoria no seu 
quadro, e perceberão integralmente os 
respectivos vencimentos. 

Art. 2.0 Os funcionários e empre
gados, a que se refere o artigo 1.0, 
poderão requerer aposentadoria, se con
tarem 25 (vinte e cinco) anos de ser
viço". 

7. A alínea c do art. 178 da Lei 
Maior especifica direito assegurado aos 
ex-combatentes, nos seguintes têrmos: 

u c) aposentadoria com proventos 
integrais aos vinte e cinco anos de 
serviço efetivo, se funcionário público 
da administração centralizada ou au-

· tárquicà." 
8. Embora ambas as disposições 

transcritas - art. 2.0 da Lei n.o 3.906, 
de 1961, e alínea c do art. 178 da Cons
tituição - se refiram simplesmente a 
tempo de 8erviço, ter-se-á de concluir 

· que, em se tratando de disposições apli-
· cáveis a funcionários públicos, aquêle 

tempo de serviço não pode ser outro 
senão o computável para efeito de apo
sentadoria do funcionário, na fOrma 
da legislação respectiva. 

9. Fora do caso previsto no artigo 
80, item V, do Estatuto dos Funcio
nários, que não se amolda à espécie, 
nenhuma outra norma legal existe que 
autorize a contagem de tempo de ser
viço em atividade de caráter privado 
para t1eito de aposentadoria no ser
viço público federal. 

10. Assim sendo, pois, não se há 
de computar, para efeito de aposenta
doria como funcionário, o tempo de 
serviço do interessado, prestado como 
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segurado da Previdência Social, na 
profissão de motorista de praça. 

11. É o que cumpre a êste Serviço 
esclarecer a respeito do assunto. À 
consideração do Senhor Diretor. 

Brasília, 22 de maio de 1969. 
Míriam Sampaio Lofrano, Chefe do 
S. R. L. F. 

A,provo o parecer, usando da com
petência que me foi delegada pela por
taria n.o Z03, de 15 de maio de 19~9. 
publicado no Diário Oficial de 16 sub
seqüente. 

Restitua-se à Fundação IBGE. 
Brasília, 29 de maio de 1969. 

Valdir d08 Santo8, Diretor da Divisão 
do Regime Jurídico do Pessoal. 

ACUMULAÇÃO REMUNERADA - PREFEITO 

- O mandato eletivo de Prefeito impõe o afastamento de 
cargos acumulados. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO PESSOAL CIVIL 

Processo N.o 3.416-67 

PARECER 

Solicitando o pronunciamento da 
D.R.J.P., do DASP, a Reitoria da Uni
versidade Federal de Santa Catarina 
enviou-lhe o processo relativo a pedido 
de efetivação formulado pelo Professor 
ACÁCIO GARIBALDI DE PAULA FERREIRA 
S. TIAoo. 

2. Verificado que certidão de tem
po de serviço consignava para o inte
ressado, que se confessara, na petição 
apresentada, Procurador do antigo 
IAPFESP, a condição, também, de fun
cionário do IPASE, a D.R.J .P. baixou 
o processo em diligência junto a esta 
última autarquia para obtenção dv5 es
clarecimentos necessários. 

3. Em seguida, foi o assunto sub
metido ao exame da C.A.C., a qual, dada 
a insuficiência de elementos, oficiou à 
Universidade, ao INPS e ao IPASE 
encar('cendo urna série de informe,:; im
presci ndíveis. 

4. Foi possível, então, chegar-se à 
seguinte conclusão: 

a) no INPS - foi êle admitido 
pela portaria IAPFESP n.o 4.453, 
de 5.7.63, tendo tornado posse e en
trado em exercício em 1.0 de agôsto de 
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1963 no cargo de procurador de 3.a ca
tegoria; 

b) no IP ASE admitido em 
1.4.43, era, desde 1953 ocupante de 
cargo de tesoureiro, do qual foi exo
nerado a pedido com efeitos retroati
vos a 31.7.63, por estar ocupando ou
tro cargo; 

e) na UniveI73idade segundo 
certidão apresentada pela Faculdade
de Ciências Econômicas, iniciou o exer
cício da Cátedra nesta Faculdade em 
quatorze de março de mil novecentos e
cinqüenta e cinco (14.3.1955), quando, 
como substituto, ministrou a matéria 
concernente à Cadeira de Valor e For-

. mação de Preços II do Curso de Ci
ências Econômicas, situação em que' 
permaneceu até 23.3.62, quando foi 
titulado na mencionada cátedra, acres
centando a aludida certidão, ver bis : 

.. A dois de fevereiro de mil nove
centos e sessenta e dois (2.2.1962) 
assumiu a Cátedra de Instituições de 
Direito Privado do Curso de Ciências 
Econômicas para a qual foi indicado, 
na mesma data, à nomeação intet'ina,. 
em virtude de renúncia do respectivo 
titular. Professor JosÉ ROCHA FER
IREIRA BASTOS, e tendo por esta optado
foi nela titulado, passando então a. 




